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Oficion° 466 (s
Brasilia, em _{.Z de aém(/ de 2022 .

A Sua Exceléncia o Senhor

Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira
Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica

Assunto: Remessa de matéria & sancao.
Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem do Excelentissimo Senhor
Presidente do Senado Federal submetendo a san¢do presidencial autégrafos do Projeto de
Lei da Camara n° 141, de 2015 (PL n° 2.114, de 201 1, na Cémara dos Deputados), que
“Disp0e sobre a isengéo de impostos e de contribuigdes na importa¢do de equipamentos e
materiais para uso exclusivo das profissdes de fotografo, reporter fotografico e
cinematogréfico, cinegrafista e operador de cAmera<Lei Orlando Brito)”.

Atenciosamente,

Senador JORGINHO MELLO
‘P(fmeiro Suplente no
exercicio da Primeira-Secretana

gsl/plc15-141



